
CAMARA MUMCIPAL DE FORTALEZA

REQUERIMENTO N.

Requer o envio de oficio de expediente à Secretária
Vilma Freire da Secretaria do Meio Ambiente e

Climática - SEMA, do Estado do Ceará, solicitando a
limpeza, balneabilidade e sâneamenlo da Lagoa do
Parque Estadual da Maraponga.

EXMO. SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem, mui

respeitosamente, requereÍ de Vossa Excelência, envio de Oficio de Expediente à Secretríria Vilma

Freire da Secretaria do Meio Ambiente e Climática - SEMA, do Estado do Ceará, solicitando a

limpeza, balneabilidade e saneamento da Lagoa do Parque Estadual da Maraponga, localizada no

Bairro Maraponga, município de Fortaleza.

O motivo da solicitação visa atender um pedido da comunidade local e dos que frequentam o

Parque Estadual da Maraponga.

A importância da balneabilidade ,limpeza e saneamento da lagoa é um assunto que envolve aspectos

ambientais, sociais, econômicos e de saúde pública, refletindo em viírios beneficios para a

população e para o meio ambiente

Não podemos esquecer que estimulaÍa o desenvolvimento socioeconômico, à geração de renda e à

inclusão social das comunidades que vivem no entomo da lagoa, por meio da valorização do

patrimônio natural, histórico e cultural, da criação de oportunidades de tmbalho.
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Entre eles está a preservação da biodiversidade, a promoção da saúde, da segurança e do bem-estar

das pessoas que utilizam a lagoa paru recreação, lazer, pesca, turismo, educação aÍnbiental, cultuÍal

e espiritual. Evitando o risco de contÍair doenças como diarreia, hepatite, cólera, febre tifoide,

leptospirose, esqüstossomose, entre outras.
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Portanto, a importância da balneabilidade, limpeza e saneamento da lagoa é um recurso natural

valioso e finito, que deve ser preservado e utilizado de forma sustentável, para o beneficio das

presentes e futuras gerações.
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